
20/09/2023

Número: 0002335-02.2008.8.05.0000 
 

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: Seção Cível de Direito Público 

 Órgão julgador: Des. José Jorge Barreto da Silva 

 Última distribuição : 26/01/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00
 Relator: CASSINELZA DA COSTA SANTOS LOPES 

 Processo referência: 0002335-02.2008.8.05.0000 

 Assuntos: Gratificações Estaduais Específicas 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia Iaf

(REPRESENTANTE/NOTICIANTE)

ANNA CAVALCANTI FADUL (ADVOGADO)

LEONARDO DE ALMEIDA AZI (ADVOGADO)

DIEGO LUIZ LIMA DE CASTRO (ADVOGADO)

ALLAN HABIB TEIXEIRA (ADVOGADO)

PRISCILA SOUZA PINTO PEREIRA (ADVOGADO)

JOSE PEDRO ROBERTSON DE SOUSA (ADVOGADO)

VICTOR COSTA CAMPELO (ADVOGADO)

 ESTADO DA BAHIA (LITISCONSORTE)

Secretario da Fazenda do Estado da Bahia

(LITISCONSORTE)

Secretario de Administracao do Estado da Bahia

(LITISCONSORTE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50594
821

13/09/2023 17:59 Petição Petição



 

 

1 
Av Professor Magalhães Neto, Edf. Premier Tower Empresarial, conj. Salas 1106 a 1110, Pituba. CEP 41.810-012. Telefax: (0xx71) 

3342-1228/3342-5969/3341-2286. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR JORGE BARRETTO, 

RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA TOMBADO SOB Nº 0002335- 

02.2008.8.05.0000, EM TRÂMITE PERANTE A SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PÚBLICO 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 

 

Ref. 

Mandado de Segurança nº 0002335-02.2008.8.05.0000. 

 

INSTITUTO DOS AUDITORES FISCAIS DO ESTADO DA BAHIA – IAF SINDICAL, 

devidamente qualificado nos autos do Mandado de Segurança tombado sob o número em 

epígrafe, vem, através de seus advogados abaixo assinados, respeitosamente, informar e 

requerer o que se segue: 

 

 

1. BREVE RESUMO DOS FATOS E PATENTE DESCUMPRIMENTO DA 

ORDEM MANDAMENTAL 

 

Inicialmente cumpre destacar que se desenrola nos presentes autos o procedimento 

de Cumprimento da Obrigação de Fazer fixada no acórdão transitado em julgado 

decorrente da Concessão da Segurança. 

 

Importa frisar que o trânsito em julgado do Mandado de Segurança, ora em 

discussão o seu descumprimento, se deu em julho de 2014 id: 14553976, com a 

intimação das autoridades coatoras para cumprir o Acórdão acontecendo em setembro de 

2015 id: 14554014, momento a partir do qual se viram obrigadas a dar efetividade à decisão 

exarada polo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

 

Não obstante, veio a PGE em diversos momentos criando oposições para dar 

cumprimento à decisão judicial, o que permanece até os dias atuais, onde os beneficiários 
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do comando judicial padecem do cumprimento da Decisão, que nesta data somam quase 

09 anos deste a intimação das autoridades coatoras. 

 

Neste liame, rememora-se que em uma dessas muitas manifestações do Ente para 

justificar o descumprimento, este suscitou a necessidade prévia de identificação dos 

beneficiários que, eram associados a Impetrante, para que assim, o Impetrado pudesse 

viabilizar o cumprimento da ordem mandamental, conforme se depreende da petição de id: 

14554016 e 14554037, e em anexo colacionada (Doc. 01).  

 

Em que pese a lista de Associados já constasse nos autos, cuidou a Impetrante de 

juntá-la novamente, quando foi indicado nominalmente todos os Substituídos do IAF (Doc. 

02). 

 

Destarte, intimado o Impetrado para tomar ciência dos beneficiários da Decisão 

Judicial id: 14550446, reservou-se ao silêncio, desconsiderando a relação juntada, e, 

trazendo outros argumentos, novamente, nitidamente protelatório id: 14554048. Se havia 

interesse do ente público em questionar a identificação dos beneficiários da decisão 

judicial, neste momento ocorreu a efetiva preclusão consumativa. 

 

Em síntese, Estado ignorou tudo o que já havido acontecido e sido decidido no 

processo, inovando com a petição retro citada, com manifestação que acabou por violar a boa-

fé processual. 

 

Uma das consequências de tantas ilegalidades perpetradas foi a decisão proferida em 

20 de abril de 2017 id: 14554057 que determinou a aplicação de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais) de multa em desfavor ao Erário do Estado da Bahia pelo descumprimento de 

decisão judicial transitada em julgado, com nova intimação da PGE. 

 

Não obstante, ante as infundas e claras violações da Boa-Fé Processual, vários foram 

os despachos i) determinando à Seção Cível de Direito Público que extraísse as cópias 

necessárias e encaminhasse ao Ministério Público para a promoção de ação penal cabível, 

ante o descumprimento pelos Impetrados. Id: 14554097 e, ii) encaminhamento ao 
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Presidente do TJ BA para que tomasse as providências cabíveis ao caso, a fim de preservar 

a respeitabilidade do Poder Judiciário. Id: 14554107. 

 

Em que pese todo o esforço do Impetrante, o efetivo cumprimento da obrigação de fazer 

há muito buscada pelos filiados da Impetrante subsiste. 

 

Cabe demonstrar a perpetuação do descumprimento da ordem mandamental, seja pela 

ausência de documentos comprobatórios nos autos deste MS e reflexos nos patrimônios 

jurídicos dos Filiados, ou seja, pela manifestação recente nos autos do procedimento 

administrativo instaurado pelo Sindicato Impetrante com vistas a efetivar o cumprimento da 

Decisão (Doc. 03). 

 

Vejamos o teor do recente parecer administrativo, in verbis: 

 

Acompanho os despachos expedidos pela Procuradoria Judicial constantes do doc. SEI nº 

00067860296 que concluíram pelo indeferimento do requerimento administrativo formulado 

pelo Instituto dos Auditores Fiscais do Estado da Bahia -IAF, haja vista se tratar de reiteração 

de pleitos antecedentes, sem a ocorrência de fato novo que justifique a alteração de 

entendimento sobre a matéria. 

 

De fato, para fins de cumprimento dos Mandados de Segurança Coletivos nº. 001705-

14.2006.8.05.0000 e nº 0002335-02.2008.8.05.0000, a secretaria da Fazenda deverá se ater 

às orientações expedidas pela Procuradoria Judicial sobre o tema. 

 

Relevante salientar que, recentemente, através dos processos SEI nº 013.7604.2022.0040762-

36 e SEI nº 013.9678.2023.00068-91 esta Casa ratificou os contornos da orientação de 

cumprimento das referidas ações judiciais pautada nas orientações expedidas pela 

Procuradoria Judicial, destacando que o alcance subjetivo de ambas se limita ao grupo de 

servidores que, desenvolvendo carga horária extraordinária (acima de 30h semanais), exerciam 

atividades de alta complexidade sob a vigência da Portaria SEFAZ n. 272/2002 e assim 

continuaram a atuar com o advento da Portaria SEFAZ n. 031/2010 (alterada pela Portaria 

124/2010). 

 

Destaca-se que ao contrário do que aduz o Estado, a segurança concedida não 

condicionou o pagamento do adicional das Condições Especiais de Trabalho a qualquer 

atividade ou vigência de portaria, como quer o Estado levar na crer no parecer/ofício aqui 

transcrito (Doc. 03). 
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Neste mesmo sentido, cumpre colacionar aos autos, Acórdãos de Embargos à Execução 

transitados em julgado referentes a Execução da Obrigação de Pagar e de Fazer deste título 

executivo. 

 

Quando da Impugnação do Estado às Execuções originadas deste Mandado de 

Segurança, quando de sua irresignação por meio de Embargos à Execução, limitou-se o 

Ente a impugnar a obrigação de pagar, sequer questionando a obrigação de fazer ou 

arguindo condicionamento ao exercício de determinada atividade ou portarias para fins 

de recebimento do adicional em folha, vejamos os julgamentos derivados: 

 

Nos Embargos à Execução de nº 0010461-94.2015.8.05.0000 (Doc. 04). 

 

Diante de tais razões, voto no sentido de julgar parcialmente procedentes os presentes 

Embargos à Execução para rejeitar as preliminares lançadas, devendo os valores serem 

apurados e pagos nos termos da Execução proposta, observando-se o disposto no art. 100 da 

Constituição Federal. Condeno ainda o Estado da Bahia ao pagamento dos honorários 

sucumbenciais, arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da execução. 

 

Execução de nº 0014924-11.2017.8.05.0000 (Doc. 05). 

 

Diante de tais razões, voto no sentido de julgar parcialmente procedente a Impugnação 

apresentada pelo Estado da Bahia para determinar que os valores sejam apurados e pagos 

nos termos da Execução proposta, observando-se o disposto no art. 100 da Constituição 

Federal. Condeno ainda o Estado da Bahia ao pagamento dos honorários sucumbenciais, 

arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da execução. Publique-se. 

 

Também na Execução de nº 8014518-77.2019.8.05.0000 (Doc. 06). 

 

Pelo visto, com razão em parte as razões levantadas pelo impugnante, sobretudo, diante da 

apresentação dos cálculos dos exequentes, em desconformidade com a legislação em vigor e a 

jurisprudência dominante. 

  

Ex positis, REJEITO AS PRELIMINARES e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apenas para que sejam retificados os juros 

de mora, a incidir da citação inicial (art. 405, do CC). 

  

Diante do decaimento de parte mínima dos pedidos pelos exequentes, condeno o Estado da 

Bahia ao pagamento de honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor do crédito 

(art. 85, §3º, III do CPC), por se tratar de cumprimento de sentença coletiva, nos termos da 

Súmula 345 do Superior Tribunal de Justiça 
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Decorridos os prazos recursais, os exequentes deverão apresentar novos cálculos com base 

neste decisum, no prazo de 30 (trinta) dias, para a expedição dos precatórios. 

  

Sirva a presente decisão como mandado/ofício. 

 

E mais, nos Embargos à Execução de nº 0010391-77.2015.8.05.0000 (Doc. 07): 

 

Diante de tais razões, voto no sentido de julgar parcialmente procedentes os presentes 

Embargos à Execução para rejeitar as preliminares lançadas, devendo os valores serem 

apurados e pagos nos termos da Execução proposta, observando-se o disposto no art. 100 

da Constituição Federal. Condeno ainda o Estado da Bahia ao pagamento dos honorários 

sucumbenciais, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da execução. 

 

Como se vê, nessas e em tantas outras, limitou-se o Estado da Bahia a impugnar a 

obrigação de pagar e as decisões foram nos termos acima transcritos. Ainda assim, embora 

as Execuções já tenham transitadas em julgado, permanece descumprida a obrigação de 

fazer.  

 

É evidente que não foram feitos questionamentos ou debates sobre o exercício 

das atividades nem vinculação a Portarias, como agora aduz o Ente no Ofício Exarado 

no processo administrativo (Doc. 03), o que corrobora ainda mais com o intento 

protelatório demonstrado. 

 

A par disso, em relação ao período de tramitação deste MS, executado nas ações 

acima citadas, e ao período após o trânsito em julgado, aqui requerido o cumprimento 

da obrigação de fazer, não houve alteração da condição fática que implique em 

alteração do direito ao recebimento do CET em mais 50%, o que corrobora pela patente 

violação ao não recebimento da rubrica pelos Filiados, em especial para os Exequentes 

deste remédio que tiveram o reconhecimento da obrigação de pagar enviado para 

precatório e o silêncio do Estado em face da obrigação de fazer, exemplo (Doc. 04,  05, 

06 e 07). 

 

Em virtude de tudo quanto exposto, vem a Impetrante, novamente, se manifestar 

requerendo o correto e imediato cumprimento da decisão, destaca-se, transitada em 

julgado desde julho de 2014, consoante razões expostas a seguir. 
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2. CONCLUSÃO 

 

Nesse sentido, requer a V Exa;  

 

À vista do exposto, que seja rejeitada, de plano, qualquer manifestação arguida 

pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia de cumprimento da Decisão Judicial, 

tendo em vista os fundamentos alhures descritos, bem como seja determinado o 

correto cumprimento da ordem mandamental nos exatos termos da segurança 

concedida e transitada em julgado no prazo de 10 dias. 

 

Requer, ainda, ante a reiterada situação de desobediência da decisão transitada em 

julgado após findado o prazo de 10 dias acima mencionado, seja determinado por este D. 

Juízo: 

 

a) o corte de energia elétrica e fornecimento de internet da Secretaria de 

Administração do Estado da Bahia, órgão responsável pela elaboração de folha 

de pagamento; 

 

b) aplicação de multa pessoal à autoridade coatora acima apontada no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia, até que demonstrem o efetivo cumprimento 

da Decisão Judicial. 

 

Termos em que, 

Pede e espera Deferimento. 

Salvador, 13 de setembro de 2023. 

   

JOSÉ CARLOS TEIXEIRA TORRES JÚNIOR               MICHAEL NERY FAHEL 

OAB/BA 17.799                                          OAB/BA 27.013 

 

  VICTOR COSTA CAMPELO                 EDMILSON MOREIRA DE FREITAS JR. 

OAB/BA 39.708                                  OAB/BA 70.607 
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